Minuta de Medida Provisória que altera a Lei nº 13.844/2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, para criar a Secretaria Especial de Emergência Climática.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº _____, DE 2023


[bookmark: _Hlk110815079]Altera a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, cria a Secretaria Especial de Emergência Climática.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória cria a Secretaria Especial de Emergência Climática.

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Emergência Climática, de que trata o caput deste artigo, é órgão de assessoramento da Presidência da República.

Art. 2º A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, passa a vigorar com as seguintes alterações:


“Art. 2º ..................................................................................................

....................................................................................................................

§ 1º ............................................................................................

....................................................................................................................

IV - a Secretaria Especial de Emergência Climática;

V - o Advogado-Geral da União; e

VI - a Assessoria Especial do Presidente da República.

§ 2º ..................................................................................................

....................................................................................................................” (NR)


“Art. 3º ..................................................................................................
	
I - ............................................................................................

 ............................................................................................

f) na coordenação da Secretaria Especial de Emergência Climática;
g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e no apoio às ações setoriais necessárias à sua execução; e
[bookmark: art3ig.0]h) na implementação de políticas e de ações destinadas à ampliação da infraestrutura pública e das oportunidades de investimento e de emprego.
II - ............................................................................................” (NR)

“Art. 15-A À Secretaria Especial de Emergência Climática compete assessorar o Presidente da República na elaboração de subsídios para a formulação de políticas públicas de enfrentamento da emergência climática.

§ 1º As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria Especial de Emergência Climática compreendem:

I - o planejamento nacional de longo prazo relativo aos assuntos de sua competência;

II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a situação presente e as possibilidades do futuro;

III - a articulação com o governo e com a sociedade para formular a estratégia de enfrentamento da Emergência Climática; e

IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo.

§ 2º A Secretaria de Emergência Climática contará com órgão colegiado que será composto por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Ministério da Economia;

III - Ministério do Meio Ambiente;

IV - Ministério de Minas e Energia;

V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VI - Ministério do Desenvolvimento Regional;

VII - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

VIII - Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos.

§ 3º A Secretaria Especial de Emergência Climática poderá convidar diferentes representantes para as reuniões do órgão colegiado quando oportuno, inclusive, os seguintes:

I - representantes e especialistas da comunidade científica;

II – representantes do setor privado;

III - representantes das Secretarias Estaduais e Municipais de Meio Ambiente; e 

IV – representantes da sociedade civil” (NR)

[bookmark: _GoBack]Art. 3º   Fica criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria Especial de Emergência Climática da Presidência da República. 

Art. 4º Ficam transformados os cargos [...];

Art. 5º Ficam criados os cargos [...];

Art. 6º Até que seja aprovada a estrutura regimental da Secretaria Especial de Emergência Climática da Presidência da República, são mantidas as estruturas, as competências, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos cargos, vigentes na data da publicação desta Lei. 

Art. 7º A regulamentação da Secretaria Especial de Emergência Climática será realizada em 30 (trinta) dias.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.
